
PREFEITURA MUNICIPAI. DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

(]()NTR AT() Nooa3/2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-E2, com sede à

Avenida Dezessete de Abril, n" 315, Baino: Centro, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela, Sr." Gabriela
Almeida de Oliveira Argolo' Gestora do Fundo Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, POSTO

l,IR OITMIRA LTDA, inscrita no CNPJ

13,332;861/0001.19, Avenida 17 de Abril, no 3E7, Centro,

Çapela do Alto Alegé/BA, çE,P 44.645-000, nesse ato

iefre§eritado 'pêlo Sr' Hldel[1pdo Baldoino de Oliveira,
portador de cPF 755.686.3-25-53, e RG 79735355,

denominando-se a paÍir de agora CONTRATADO. Resolvem
firmar o pÍ€sente Termo de Coítrato, com base no Pregão
Presencial r.'00912023, regido no que couber pela Lei Federal

no E.666. de 2l de junho de 1993 e alterações subsequentes. e

ielas cláusulas e condições abaixd estabel'êcidas:

CLÁUSULA PRIMERA -DO ÔB[imd?':{ ]mià1 :s'";'il;*l:rql i.:I it'#EilffiU'ÉT:':f J

Constitui o objeto do presente conhato a Aquisição de combustível desúinado âo abastecimento do§

veículos que servem ao Fundo Municipal. de Assistênçia §ocial de Cgpela do Alto Alegre e suas

unidades, obedecendo as disposições estabelecidas no Pregão Prrsencial n'009D023, conforme autorização

contida nos Processo Administrativo de ao 02812023, que independente de transcrição integra este

instrumento.

cl,Áusur,ÀsEcuNDXf.f.Ofiffiifibt l 1,;rri,'11.1;áÍ"ffiri i"l-^.'-n'

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

cLÁusuLA,TEncünÁ*:r4tO.R&QNDL USOtipifCOEItÍOiirr,,,;.,

Pela perfeira execução dos serviçog, objeto deste contrato e obdecidas as.demais condições estipuladas neste
instrumento, a CONTRATANTE pagará, à CO-NTRATADA o valor gtôbal é;de R$ 35.340,00 (Trinta e cinco
mil trezentos e quarentâ reais), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo único
deste instrumento.

Pnrdgrafo Primeria: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços prestados,

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Porágrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de
validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n" 12.44012011
e 8 .6661 1993');
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d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede

da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do

seu prazo de validade;

4.1 - Os itens serão enüegue no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor responsável

designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à confeÉncia
imediata do material.
Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui'registrado só se...dará após adotados, pelo Município, todos
os procedimenlos previstos no art. 73, hciso Il,'daJeio." .t.666193.

4.2 - Em caso de divergência entre'a- pR e-a1N.ot4 fiscaíFatura.gq infe o[L{qiotôp efetivamente entregues. o
Fomecedor será notificado para retirà:Ias.imedidtamonte,.para adoção.das.proyjdêhci'as cabíveis.
4.3 - O prazo para entrega do iteÍÍi será imediato, contados a partir da asslnatura ddtermo de contrato.
4.4 - O prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser prrorrogado;'quando solicifadô pelo Fornecedor e desde que

ocorra motivo justificado, comprovadg.e aceito pela Administração.

RG OruNIDADE

071 l- Fundo Municipal de'.

Assistência Social.

orÁusur)rauu{t M
,: . ' ,, '. ,'t': tr. :1

As despesas decorrentes deste contrato, corrêrão poÍ conta da seguinte. dotaçãd fixa{4: na Lei Orçamentríria
Anual:

FONTE DE
RECIJRSOS

PROJETO/ATTVTbAiiE ELEMDNÍO. DE.
DESPESA ,

2002- Manutenção dos serviços

feçnicos e dpoio Adninistrativos . .

20!7-Servlços de Proteção Sôçial
Especial de média comflexidade :'' r2015- Servigos"de proteção básica', 2055- ProgramaCriança F9li2 .

2036- Gestão iiesceirtralizada rd o Bolsa
Família

33903Q00!-' ,'r
Mlrteriil aç -'
Çgnsumo

1.500.0000

1.661.0000
r.660.0000

CLÁU§UTTAi
,_- --: :,;_..tê__:,

I - Constitui obrigação da contratante3 .

a) Prestar as informações e os êsólarccimentos que vglbaÍn a ser,soticitadódpelô ãontrafádo;
b) Designar Servidor responúvêl pelo rocebimenÍo e conferênciado objoto dé.sté iístrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuigão de vales-refeições, vales-
transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administraçiio ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execugão do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega do
material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
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CLÁUSI'LA SETIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério ds Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificagão do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto contratual até o

limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificagão de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de p4gamento, po[ mqtivos relevantes e supervenientes, mantido

Parágrafo único: A Contratadq dbri;&§e"aiacejg6- ngs.. mefmê{§g4diçõê,&.ste Ponhato, os acéscimos ou

supressôes efetuadas até limite de4§lp 6linté êlcincp (ol ceütq) dô Üa:lor iiligiÀfÚo{Contrato.

cLÁusuLA orTAvA- DÂ R.ESC§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direitô dôite Coirhâto, iridependéntemente de notiÍfthção judicial ou extrajudicial,
nas hipóteses previstas no art. 7E e Eeguintes da lei 8.666/93,,e /ou quanto a CQf'IÍRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Translerir a outrem, no tbdo ou gnr parte á exêcução do objetodo contrgto, soqÉ4. prévia

autorização, por.escrita,,da CONTRATANTE; i .r'' I
c) Não-forem obseíaiüs as'Cláúôulas e ôôàiÍigões do presente Contrato, após ádyêrtêricià por escrito;

d) Suspender os serviços por prazo superior à 08 (oito) dias consecutivos,,sem ju§tiÍicagão e/ou prévio

autorização da CONTRATANTE;
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem qúe haja culpa da CONTRATADA, seú esta ressarcida dos

prejuízos regularmente coúprovados, tendo.ainda d.ireito ao pagamento {evido pela exgcução.do Contrato até a

' ,,,'. i'.,.'*iV'n:i, 
.;,

CLÁUSULANoNA-DAFORçAYÁrOT :.i. , , .:i,i , ,, ;;. , _

Caso o CONTRATADO, por.motivó de força.maior, fiquo 'í.êinporariaatoatp impedido de cumprir, total ou
parcialmente, as suas obrigações, deve"rá comunicar o fato imediatamente à fisoalização, ainda que verbalmente,

ratifi cando por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de forçp,,fnaior;-oreontrato será, susponsoenqiranto perdurarem os seus efeitos,
podendo qualquer das partes.pJopoÍ o'destrato, Ílcando o CONTRATANTE gbrlgado ao pagamento da

importância conesponderúe.ao valor {ô} sêiiÍços já executados. ' i
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATÂDO n2Ío resporiderão entre si por ahaso dei:orrenQ de força maior.

§ 3e. As penalidades previstas nesta ôláusula não têm caráter componsatório'e o seu págamento não eximirá a
parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei n.o 8.666193, garantindo a prévia e ampla defesa em processo

administrativo.

§ 1'- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade
para licitar e contrâtar com a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e multa, de acordo com a gravidade

da infração.

§2o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infi'ação nos seguintes limites miíximos;
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I- 0,3 % (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

serviço não realizado
II- 0,7 (§ete décimos por cento), sobre o valor da parte do servigo nilo realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§3r A administragão ie reserva Ào direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor de

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora estipuladas;

§4"- As multas- previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu Pagamento não eximiní o(a)

ÓoNrnareoo, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

" eiáusrir,A DÉcnu,l pnnrdtnd§posglsg§j0!q§§Q§rr,;J*tr+,i;Íl%:W$tà*#,44&iy ';,i|.r;'.'3; ri-,;

O presente contrato rege-se

constituindo ato jurídico perfei
pelo sto 66 suas alterações posteriores,

10312024, podendo ter seu

posteriores.

CLÁUSULA DÉCtrVIA:

O presente contrato passará a v
prazo prorrogado de acordo com o

CLÁU§ULA,DÉCtr{A

Fica designado a Sr ul
encamiúar e veri

CLÁUSULA,I)

Fica eleito o foro
privilegiado que sejq
Assim, por estarem j
igual teor e forma,

a

d no 2006E0, objeti
con com

tm

o

, rnsp€clonar,

q

e valioso.
ü'

na

p. legal. Hidelbrando Baldoino Oliveira
CONTRATADO

outro por mais

2 (duas) vias de

24 Março de 2023.

1ir-93

Testemunhas:

Nome: ome:

II

de 24103/2023 com

1985
E

a

cpr:|a9ü7475Tc

(,

cPF:Qg1 152 I 2ç -O j

'.1).-;i;ririffi, 
"r'-.

4-

re
ali
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Rs 35.340,006.000 R$ s,89LTGasolina comum, conforme normas

da ANP.
3

R$ 35.340,00

AI\IEXOÚNICO

.l).i

,'. a,i'..,,;r' '

,]

TOTAL
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RX,SITMO DO CONTRATO N' O$n023

Contratante: FUNDO MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC[/{L DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoajurídica de direito público interno, CNP 01-E2, com sede à Avenida Dezessete de19.

Abril, n'315, Bairro: Centro, C

de Oliveira Argolo, Gestora do

Contratado: POSTO MR O
Abril, n" 387, Centro, Capela do
Baldoino de Oliveira, portador de

Objeto: Aquisigão de combus
Municipal de Assistência Soc
Fundamentação Legal: Lei F
Valor do Cootrsto: R$ 35 40,00
Data da Assinatura: 24
Vigência: 23 de de

to la, Sr.' Gabriela Àlmeida

0l-19, Avenida 17 de

o pelo Sr Hidelbrando

que servem ao Fundo

s).

l
t

t

i
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t
!
t
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-ia

l'1

ri
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19-03
t,H PELA OO ALTO l.LE CHE

e quaren

de Capela do Al
E.666193
rinta e

e

1985
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oiartà)oflciol do,
MUNICIPIO

ANO 2023 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE ABRTL DE 2023. ANO Xlll ' No 02896

PREFEITURA iIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N" 043/2023

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público iúemo, CNPJ sob o n" 19.498.2E l/0001-82, com

sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste

ato Íepresentada pela, Sr.' Gabrieta Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do Fundo Municipal.

Contratâdo: POSTO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ 13.332.861/0001-19'
Avenida 17 de Abril, n" 387, Centro, Capela do Alto Alegre/Bd CEP'14.645-000, nesse ato

represenüado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, portador de CPF 755.686.325-53, e RG
'7973s355.

Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem

ao Fundo Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundâmentação Legal: Lei Federal 8.666193.
Valor do Contrato: R$ 35.340,00 (Trinta e cinco mil trezentos e quarenta reais).

Data da Assinatura: 24 de Março de 2023.
Yigência: 23 de Mxço de 2024.
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MUNrcIPlo DE GAPELA DOALTOALEGRE
FAZENDA PÚBLrcA MUNICIPAL Data rmprs§são: ?otostz}z3

CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNTCIPAIS

No 00000í0012023

Eml$ão: 1tu03/202l

Valldadc: 1?lÍtil-2023

POSTO N R OLNHRA LTDA TTE

CGA: qn.000,5231m-11

CNPJ: 1 3.332.861 /Un1 -, 9
CiUE: tU3lgAO
AVN 17 TE ABRIL,387
POSÍO DE COilBUSTIy.FrL

CENTRO

UU&O@ . CAPEI.á DO ALTO ALEORE. EA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO O(AMDO EM PETIÇÁO PROTOCOLÁDA NESTE ÓRGÃO E.

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL'OE INSCREVER E COBRAR OIVIDAS OUE
VENHAM A SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIOOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANqO REVER

o§ REGrsrRos oA olvroA ATrvA tNscRlrA NESTA REPARTIçÂo, vERlFlcou-sE A lNExlsrÊNcn oE
oÊBlTos REtÁTtvos À rNscRrçÃo AcrMÀ E PARA CONSTAR, ÓgreRUtruet OUe FOSSE EXrRÂIDA ESTA
CERTIDÁO NEGATIVA DE ÍRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALOUER RASURA OU EMENOA TORNAR.A NULO ESTE DOCUMET{TO
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utoslSão e TÍrb
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oect
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Ê *s
GOVERNO I'OESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZ,EI\DA

Emisão: 0l I 0212023 I 4t08

Ceriidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltldr p6r8 os 0í.1106 do. aÍts. í13 ê ll/t de L.l 3.958 d. 1Í dG dczcmbro dê 198í ' código
Tributririo do Estedo da Bahla)

CeÍtidão M: 20230660238

ürsc8lÇÁo E§ÍADiJA}

021.65t.91t

CI{PJ

l3332.t6Uoml-t9

Fice cedmcado que nâo coníam, até a prBsênta dala, pendências de rcaponsabilidadê da pesso€ Íísica ou iurídica acima

identlficeda, Íolativas aos tributos administrados por €sta Socralaria'

Esta caúdâo ongloba todos o§ sous 6stabelecimentos guarflo à inexstônda de dgrito§, indusNe os lnscntos na Divada

Ativa, de compãtência da ProcuradoÍia GeÍal do Estado, ressalvado o direito da Fszenda PúHica do Eslado da Bahia

cobrar quaisquer débitos gue vierem e seÍ apurados PosterioÍmênto'

Emltida em 01/022023, conforme PortaÍia no 918/99, sendo vállda por 60 dlas, contados a parür da data ds sua

emi§sâo.

A AUIENNCIDAI'E DESTE DOCUITEI{ÍO PODE SÉR COTPROVADA IiIAS INSPETORIAS

FAZENDÁRAS oU vlA liÍTERNET, No ENDEREço ht$:rr*üw.sefa2.ba.gov.br

!'áiidâ coin a apíõsôn'.afÉo coniün'Ê do €a ro üriginôi dg insÊiçáo Eo CPr gu nü cNF.,i dâ

Sccrularia da Receita Fedstal do MinistéÍio da Fezeflda'

RÂzÂo 6ocr^L

BO§TO M R OLIVEIRÀ LTDA

Página I dc I RclCcíidôoNcgaúYa.rpt



INIETÉRTO DA FAZENDA
li-ããrctarliúa Recelt FodsÍ.| do Bresil
Érocú-áaorlaCcral da Farenda l{acional

CERflDÁO POSITIVA COT EFETTOS DE IIEGAI|VA OE OÉ8ÍTOS REI.ATIVOST AOS TRIAUTOS

FEDERÀS E À DÍVIDAATUA DA UNIÃO

Nom.:POSTO ROLíVEIRALTOA
CNPJ: 13.332.86t10001-í9

Ressalvado o direito de B Fázenda Nacionel cobrar e inscrever quei§quer dÍVidas de

ÀponsaUroaOe Oo §li€ito p6ssivo acima idenüficado que üerem a ser apuEdas, é c€Ítifcado quê:

1. constam dóbitos sdministÍados pela Secretaria da Re^ceile Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade Euspensa nos termos do art, í51 da Lei no 5,172, de 25 de outubro de í966 -

ôáãigo rrioutario Nacional (cTN), ou objeto de decisão judlcial que determina sua

desco-nsidereÉopsrefinsdecêÍtificáÉodaÍ€gulaÍidaderlscal,ouaindanáowncilos;e

2. não conslam inscrigões em Díúda Ativa da união (DAU) na Procuradoria'Geral da Fazênda

Nacional (PGFN).

con[ornre riisposio nos arls. 205 o 20ô cio cTl,l, esie doçumenio leÍn os mesmos eleiios da ceri.idáo

nBgativa.

Esta certidão é valida para o sstabslecimento mafíz e suas lillais e, no caso de ente federauvo, para

túoJos órgaos e funáos publlcos da admlnlstraÉo direta a ole vlnculados. ReÍere'se à situaÉo do

Gito pu*to no ámtito ú RFB e da PGFN e abange-indusive as oontribuições sociais previstas

nas attneas 'a' a 'd' do PanígraÍo Único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de lÚho de í99í '

A aceltação deslE certldão está condicionada à vêrificaçâo de sua autenÜGidade na lnternet' nos

endereços <ht$://ríb.gov.bP ou <http:/Ir^,ww.pgíÍl.gov.bP.

Corüdão emitida gratrlEmento om bas€ na PortaÍia Goniunta RFB/PGFN no 1 .751, de A1012011.

Emiüda às 08:58:í O do dia 22lO2nO23 <hoÍe e datra de Brasília>.

Válida ate 21108/2023.
Cód(ro d€ cofltob da cettidâo: 4G96.E076.54r51.1799
Qualquer raeura ou emerda invaliderá este documento.



20i13/2023 í I :59 Cont0h. Regubridâde do EmpGgádoÍ

. r-!lil-:, !lrt,i;r',1{i

CAIXA
L=ÀrlXÀ ECC,Na-:M aA F EDE RAL

Ccrüfi crdo de Regularldade
doFGTS-CRF

Inscrlção:
Raz6o
clal:
Endercço:

13.332.861/0001-19

POSTOMROLIVEIRALTDA

AV. 17 DE ABRIL 387 / CENTRO / CAPETA DO ALTO ALEGRE / BÂ / 44ó45-
000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlflca que, nestâ data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regulaí perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certlficado não servirá de prova contra cobrânça de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgaçôes com o FGTS.

Valldadc:18/03 12023 a t6l 04 | zO23

Gerdílcação llúmcro: 2023031800491212857754

Informação obtida em 2olo3l2t23 11:59:19

A utllização deste Certlflcado pâftt os flns previstos em
condlclonada a verlficação de autenticidade no site da
vwvw.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Ilrl9§.xqxrrúuür+rtt r&r,guv.Irr(rr§ur{/riÍrrlrúgrràr(r(,|IuIáEtrrlrt g{r{tr+
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CERTIDÃO IIEGÀIIVA DE DÉBI'TOS rRâB,à!TTSTÀS

None: POSTO M R OIMIRÀ LTDA (MATRf Z E FILIÀIS)
CNPJ: 13. 332' 861,/0001-19
Cert-ldão n" : 1171894 Jl,/202-"

ExpediÇão: 20/03/2023, às 12:00:1?
Validade: t6/Og/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua exPedição.

contados da data

Cer Liíica-se que FOSEO ii B OLMIR'I LIDÀ (füiÍRiZ E FILiÀisi '
inscrito(a) no cNP., sob o no 13'332.861/0001-19, úo coNstÀ como

inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da ConsolidaÇâo

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas teis ns'" 72'440/20LI e

13.46'1 /2oL1 , e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeíro de 2022 '

osdadosconstanteSdestacertidãosãoderesponsabilidadedos
TribunaÍs do Irabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filiais'
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst, jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r*ro'r.oçÃo *,^ 
,-Ãr,â^^rêê Trâhã.rr radosDo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os c

necessários à identificação das Pessoas naturais e juridicas
inadimp.lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel,eci,ias em sentença condenatória transitada e;-' j ,.ilEa'Jo ou eir"

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recô.Lhimentos Previdenciários, a honorárj'os, a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj.co do

Trabalho, Comissáo cle ConcitiaÇáo Prévia ou demais tituros que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.


